                                 REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES  1628/03

REQUEIRO, nos termos do inciso VIII do art. 165, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos Anais desta Casa um voto de congratulações com a FUNDAÇÃO SOS MATA ATLÂNTICA pela iniciativa de mobilizar a sociedade paulista em um Ato de Cidadania com diversas atividades marcadas para o próximo dia 27 de maio, com o objetivo de solicitar ao Congresso Nacional urgência na votação e aprovação do Projeto de Lei nº 3285/92.

Tal projeto de lei é consensual e resultou de uma ampla discussão que envolveu todos os setores da sociedade, desde o pequeno produtor, até os grandes produtores, passando por órgãos governamentais  e ONGs que lutam no segmento ambiental. Este PL 3285/92, –que há onze anos tramita no Congresso Nacional – visa a proteção da Mata Atlântica contra as constantes agressões que vem sofrendo, o que põe em risco um ecossistema que se localiza em área onde está concentrada cerca de 70% da população brasileira. Por isso urge que seja aprovado o PL 3285/92: o único instrumento legal para garantir a conservação, a recuperação e o uso sustentável dos recursos da Mata Atlântica, um dos ecossistemas mais ricos e mais ameaçados do planeta.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Sr. Roberto Luiz Leme Klabin, DD. Presidente da SOS Mata Atlântica, sita à Rua Manoel da Nóbrega, 456, Cerqueira César, São Paulo -SP  - cep 04001-001 

                                                JUSTIFICATIVA

A degradação ambiental afeta toda a população, visto que um ecossistema regula mananciais, garante a fertilidade do solo, controla o clima, etc.. Quando um ecossistema –como a Mata Atlântica– já foi devastado e fragmentado; quando encontra-se descontínuo e ainda assim é constantemente agredido, nada mais louvável que a união de forças para defender tal patrimônio nacional, razão pela qual parabenizamos a iniciativa da SOS Mata Atlântica de lutar pela urgente discussão e aprovação do PL nº 3285/92. 

Sala das Sessões. Em  26 de Maio de 2003

                                                                         MÁRIO REALI

                                                                    Deputado Estadual - PT
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